
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FE DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.377, DE 23 DE NOVEMBRO DÉ2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fe do sul' na abertura de

crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providencias'

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul' Estado de são

Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua contadoria, a proceder a abertura

de crédito adicional suplementrt ôú" especifica, no valor total de R$ 680'000'00

(Seiscentos e Oitenta Uít Reais), paia suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo

consignado:

Unidade Executora: 02.09.02 - ENSINO - DO ENSINOFunc.Programática:12.361.0008.2.037MANUTENÇAo
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo (037a)

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais

Aplicação: 282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

Valor do Credito: 15.000,00
Elemento Despesa: g.g.óo.gg - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0379)

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais

Aplicação: 282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

Valor do Credito: 15.000,00
Elernento Despesa: 4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente (0504)

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais

Aplicação: 282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

Valor do Credito: 440.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.51- Obras e lnstalaçoes (0519)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental
Valor do Crédito: 100.000,00

Func. programática: í2.361.0008-2.038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -
PRE.ESCOLA
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0527)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 281.0000 - Recursos do Salário Educação - Pré-escola
Valor do Credito: 40.000,00

Func. Programática: 12.361.0008-2.039 - MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0505)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche
Valor do Credito: 40.000,00 N
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Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO INFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0a00)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche
Valor do Crédito: 15.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0405)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche
Valor do Credito: 15.000,00

Art.20 - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o caput do art. 1o, serão provenientes de Superávit do Exercício Anterior, advindaS
de Transferência e Convênios Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
1710311964, artigo 43, §1o, I (superávit financeiro do exercício anterior):

FONTE RECURSO: 05 - TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS FEDERAIS
680.000,00

R$

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianuat - PpA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na
presente Lei.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em
em contrário.

publicação, revogadas as disposições
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesmadata. :

kGilvan de Melo
Secretário de Administração
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